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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1 - INTRODUÇÃO 

Este estudo técnico preliminar visa detalhar os aspectos essenciais para a contratação conforme os 

parâmetros estabelecidos pela Lei 14.133 de 2021, de empresa especializada em manutenção de 

equipamentos natalinos, para os devidos reparos nos itens já adquiridos no ano anterior e que 

compuseram a ornamentação de natal do município de Atílio Vivacqua/ES.  

2 - OBJETO 

O objeto da contratação é a prestação de serviços de manutenção de equipamentos natalinos 

visando decorar alguns locais de maior visibilidade e fluxo de pessoas no município de Atílio 

Vivacqua/ES.  

3 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A necessidade da contratação surge da demanda por um serviço especializado que garanta a 

manutenção e os reparos adequados em itens natalinos, que inclui equipamentos elétricos como 

mangueiras de LED e refletores, para que atenda as expectativas dos munícipes em desfrutarem 

desta época tradicional e que desperta reflexão, sentimento de fé e esperança. 

4 - ÁREA REQUISITANTE 

A área requisitante é a Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer de Atilio Vivacqua, 

responsável pela organização e gestão dos eventos esportivos e culturais municipais, onde inclui-se 

o objeto descrito.  

5 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os requisitos para a contratação devem estar alinhados com as diretrizes gerais e específicas aos 

serviços demandados, conforme estabelecido na Lei 14.133 de 2021 e demais normativas 

aplicáveis. A empresa a ser contratado deverá comprovar a aptidão para atender às necessidades 

específicas exigidas pela contratação, demonstrando experiência prévia e capacidade técnica 

compatível com os serviços a serem prestados. 

Além disso, a empresa contratada deverá observar e cumprir todas as condições previstas no 

Instrumento Convocatório e seus anexos, que estabelecem as diretrizes, obrigações, 

responsabilidades e demais aspectos relacionados à execução do contrato. Isso inclui, mas não se 

limita a, prazos, formas de pagamento, penalidades por descumprimento, exigências documentais, 
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entre outros aspectos pertinentes à contratação. A conformidade com tais condições é essencial 

para garantir a legalidade e eficácia do contrato firmado. 

6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO 

O levantamento de mercado para esta contratação seguiu as diretrizes da Instrução Normativa nº 

73/2020. Utilizamos diversas fontes, incluindo bancos de preços, painéis de preços e contato direto 

com fornecedores. Consultamos bases de dados públicas para estabelecer uma média de mercado 

e verificar a razoabilidade dos preços. Também analisamos painéis de preços específicos do setor e 

contatamos diretamente empresas especializadas para obter orçamentos personalizados. Este 

processo nos permitiu identificar os fornecedores mais adequados, garantindo propostas 

competitivas alinhadas com as exigências técnicas e orçamentárias do evento. 

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta abrange a contratação de uma empresa especializada em manutenção de 

equipamentos natalinos para os devidos reparos nos itens já adquiridos e utilizados no ano 

anterior, visando a reutilização garantindo a segurança e melhor funcionamento dos equipamentos.  

8 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Considerando o valor médio apurado das cotações, que foi de R$ 12.800,00. Esse montante 

contempla o custo dos serviços necessários de manutenção dos equipamentos natalinos. 

9 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Não se justifica o parcelamento da solução, uma vez que a contratação precisa ser integral para 

garantir a uniformidade e a continuidade dos serviços. A fragmentação do contrato poderia 

comprometer a eficiência e a qualidade do serviço prestado. 

10 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A contratação dos serviços de manutenção de equipamentos natalinos está alinhada com o 

planejamento estratégico da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer que prioriza 

a reutilização garantindo a segurança e melhor funcionamento dos equipamentos.  

11 - BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 

20
24

-4
Q

88
S

J 
- 

E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

07
/1

1/
20

24
 1

0:
14

   
 P

Á
G

IN
A

 2
 / 

4



 
Secretaria Municipal de 

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 
 

_____________________________________________________________________________ 

Rua José Ferreira Ramos, 22 – Centro – Atílio Vivacqua – Espírito Santo – CEP: 29.490-000 

E-mail: cultura@pmav.es.gov.br / esporte@pmav.es.gov.br | Telefone: (28) 3538-1659 

Os benefícios esperados incluem a reutilização de itens, segurança, visto que, alguns destes trata-se 

de materiais elétricos, satisfação dos munícipes e visitantes do município visando alcance de 

imagem positiva para o município.  

12 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Com base na análise detalhada, declara-se a viabilidade técnica, econômica e operacional da 

contratação dos serviços de manutenção de equipamentos natalinos. A solução proposta atende às 

necessidades identificadas, está alinhada com o planejamento da SEMCTEL e garante benefícios 

significativos. 

 

Atílio Vivacqua – ES, 07 de novembro de 2024. 

 

 

Joelma Aparecida Silva Conceição Oliveira  

Secretária Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 
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